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Frefeitura Municipal de Jaboticabal

TERMO DE ADITAMENTO N' IO2.O5I2O22

TERMO DE ADITAMENTO AO COI§TRATO CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL E O CONSORCIO

INTERMUNICIPAL CULTURAI§DO _ CIC.

DAS PARTES

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL, Pes,;ca Jurídica

de direito público interno, CNPJ n" 50.387.844/0001-05, com sede à Esplanar I do Lago

"Carlos Rodrigues Seffa" no 160, em Jaboticabal, estado de São Paulo, neste ato r presentada

por sen Prefeito EMERSON RODRIGO CAMARGO.

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CULTURANDO _ CI( , CNPJ N'

12.011.520/0001-89, criado sob a forma de Associação Pública, nos termr s da Lei

11.10712005, com sede na Rua Humberto Biancardi, 143, Vila Serra, Jaboticabal, Estado de

São Paulo, CEP 14.870-220, neste ato representado pelo seu Presidente - ;,NTÔNIO

CARLOS ABUABUD JUNIOR.

FUNDAMENTO LEGAL

Aditamento ao contrato celebrado em 25 de julho de 2022, vinc lado ao

Processo Administrativo no 1372-212022, na modalidade Dispensa de Licitaqiro, com

suporte na Lei Federal n" 8.666193 e demais alterações posteriormente introduziti.,rs, para

gestão dos serviços públicos de fortalecimento da rede de atendimento psicossrcial no

CAPS II no município.

CONSORCIO Assinadodeforma
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Prefeitura Municipal de Jaboticabal

JUSTIFICATIVA

Considerando que a çottratada vem realizando a prestação de serviços com

zelo e eficiência, atendendo plenamente aos interesses da Administração;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo no 1,1,791-

912024, que trata sobre a necessidade de continuação dos serviços prestados;

E, observada a permissão legal e a ausência de prejuí zo aointeresse público, a

Administração resolve, de comum acordo com a contratada, prolrogar o contrato celebrado

entre as partes, tudo em conformidade com o interesse público e nos termos das cláusulas

aditivas que abaixo seguem.

OBJETO DO ADITAMENTO

As partes resolvem de comum acordo e respeitado o interesse público, aditar o

contrato pactuado em 25 de julho de 2022, para que dele conste as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência do contrato fica prorrogado

pormais 12(doze) meses, apartk25 de janeirode2025,ouseja, até24 de janeiro de2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global do presente termo de aditamento é

de R$316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais).

' 
Âssinado deforma

CONSORCIO diettat por coNsoRclo

INTERMUNICI PAt- TNTERMUNTctPAL
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Prefeitura Municipal de Jaboticabal

Ct ÁUSUIA TERCEIRA - Continuam a viger as demais cláusulas do pacto

original, que não conflitem com este termo.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente termo de

, aditamento contrafual, em quatro vias de igual teor, prometendo cumpri-lo e respeitá-lo, por si

e por seus sucessores.

Jaboticabal, aos 08 de janeiro de2025.

EMERSON RODRIGO

CAMARG0:2188701
0890

Do.rmento assioàdo digitalmente

GrÂuctA ÀMÁNOÀ CrCrLO CIUZZO pEÊ[úÁ
Dàta; 15/0U2025 19;12;39-0300
Ver irique eu https://validar.iú.goy,br

Assinado de forma digital por
EMER5ON RODRIGO

CAMARGO:21887010890
Dados: 2025.01 .1 6 14:1 3:31 -03'00'

EMERSON RODRIGO CAMARGO

Prefeito Municipal

CONSORCIO Assinado de forma digital por
coNSoRcto

INTERMUN ICIPAL TNTERMUNTCTPAL

cu LTU RAN Do: 1, 
cuLruRANDo:l 201 1 s200001

o1 1 52o00o1gg ladm202s01 
08 13:5r:37

ANTÔNIO CARLOS ABUABUD JUNIOR

Consórcio Intermunicipal Culturando - CIC

TESTEMUNHAS:

10

Doc(mento assinado digitalmeffte

ÍHEnESÁ CRI§TTINA OÂIIA§O
Datài 16/0112025 09:48:05-0300
Verifi que em https:/lwlidar.iti. gov,bí
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Prefeitura Municipal de Jaboticabal

TERMo on crÊNcrA E DE NorrFrclçÃo

coNTRATos ou .aros ruúurcos anÁr,ocos

CONTRATANTE: PREFEITURA MUF{ICIPAL DE JABOTICABAL

CONTRATADA: CONSÓNCIO INTERMUNICIPAL CULTURAI\DO

TERMO DE ADITAMENTO N" 102.0512A22 _ PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

1372-212022

Objeto: Termo de aditamento ao contrato celebrado para gestão dos serviços públicos de

fortalecimento da rede de atendimento psicossocial no CAPS II no município.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n" 0112071 do TCE/SP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, apartir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Código de Processo Civil;
Assinado de forma

CONSORCIO disiratpor
INTERMUNICIPA coNsoRcro
, |NTER|UNICTpAL
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Prefeitura Municipal de Jaboticabal

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCE/SP - CadTCElSP", nos termos previstos no

Artigo 2o das Instruções n" 0112020, conforme "Declaraçáo(ões) de Atualização Cadastral"

anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaboticabal, aos 08 de janeiro de2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO

Cargo: Prefeito de Jaboticabal

CPF: 218.870.108-90

RESPONSÁVTTS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO

Cargo: Prefeito de Jaboticabal

CPF: 218.870.108-90

Assinatura:

EMERSON

RODRIGO

CAMARGO:218870
1 0890

Assinado de forma digital
por EMERSON RODRIGO

CAMARGO:2188701 0890
Dados: 2025.01.16
14:14:08 -03'00'

EMERSON RODRIGO

CAMARGO:2'188701
0890

Assinado de forma digital
por EMERSON RODRIGO

CAMARGO:21 88701 0890
Dados: 2025.01.16 1 4:21 :25
-03'00'
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Pelo contratante:

Nome: EMERSON RODRIGO

Cargo: Prefeito de Jaboticabal

CPF: 218.870.108-90

Assinatura:

CAMARGO

E M E Rs O N RO D R I GO âffi?11"-t-Tffilá! 
i gitar por

CAMARGO:21 887 01 GAMARGo:21 88701 08e0

0890

Prefeitura Municipal de Jaboticabal

RESPONSÁVUS QUE AS§INARAM O AJUSTE:

Pela contratada:

NOME: ANTÔNIO CARLOS ABUABUD JI]NIOR

Cargo: Presidente

CPF no 084.002.848-28

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: EMERSON RODRIGO CAMARGO

GESTORA DO CONTRATO:

Nome: FABIANA MARIA RAMPAZO

Cargo: Técnico Municipal de Nível Superior 430 - Terapia Ocupacional

CPF: 221.203.098-33
nto assinado dígiblmente

As s inatura' # l:,ffi Í,_fâIitr,.L.,"Ú veÍiÍique em https://vàlidar.iti.gov br

Dados: 2025.0i .l 614:22:oo
-03'00'

CONSORCIO

INTERMUNICIPA

L

CUI-TURANDO:1

201 1 5200001 89

Assinâdo de forma
digital por CONSORCIO

INTERMUNICIPAL

CULTURANDO:1 201 1 5

200001 89
Dados: 2025.0'1.08

13:52Í'l -03'00'

Cargo: Prefeito de Jaboticabal

CPF: 218.870.108-90

Assinatura:

EMERSON RODRIGO

CAMARGO:21887A1
0890

Assinado de íorma digital
por EMERSON RODRIGO

CAMARGO:21 88701 0890

Dados: 2025.01.16 1 4:22:55
-03'00'
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